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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 194/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO Nº 194/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES/RO, E A
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE ARIQUEMES
SANEAMENTO SPE LTDA., PARA EXPLORAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES-RO.

 

 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.104.816/0001-16, com sede na Av. Tancredo Neves, n°
2166, Setor Industrial, CEP n° 76.870-507, na cidade de Ariquemes, Estado de Rondônia, neste
ato representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal, Sra. CARLA GONÇALVES REZENDE,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 000848386 SSP/RO e CPF nº
846.071.572-87, residente residente à Rua Portugal, n° 3268, jardim Europa, neste município
Ariquemes RO, doravante denominado PODER CONCEDENTE, e de outro lado ÁGUAS DE
ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA., concessionária dos serviços públicos de
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, inscrita no CNPJ/MF sob n°
24.565.225/0001-53, com sede na Av. Canaã, n° 3311, Setor 03, no Município de Ariquemes,
Estado de Rondônia, neste ato representada por seu(s) Representante(s) Legal (is), o Sr.
EDUARDO LANA DE PAULA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº
109135822 IFP/RJ e CPF nº 085.054.237 - 55, e RAFAEL KLUMP DE MIRANDA, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG nº 368972756 SSP/SP e CPF nº 368.414.368- 57
doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, em conjunto, PODER CONCEDENTE
e CONCESSIONÁRIA, doravante PARTES;

CONSIDERANDO que a Concorrência Pública n° 018/CPL/2014 culminou na assinatura do
Contrato de Concessão n° 194/2016 (CONTRATO ou CONTRATO DE CONCESSÃO), em 28 de
abril de 2016, por meio do qual o PODER CONCEDENTE delegou a prestação dos serviços
públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário à CONCESSIONÁRIA;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
CONTRATO e a obrigatoriedade da realização de Revisão Periódica Ordinária das tarifas de água
e esgoto numa periodicidade quadrienal, a contar da assinatura do instrumento contratual, nos
termos da Cláusula 17ª do CONTRATO;

CONSIDERANDO que o objeto do Processo Administrativo n° 9-772/2021 foi a realização da
PrimeiraRevisão Periódica Ordinária relativa ao Quadriênio 2016/2020 (Primeira Revisão
Ordinária)

CONSIDERANDO que apesar de a Concessionária e a AMR divergirem de alguns pontos em
relação à conclusão da Primeira Revisão Ordinária a AMR, Poder Concedente e Concessionária
estão de comum acordo quanto à reprogramação e adequação do cronograma de investimentos
o qual balizará os investimentos e metas a serem atingidas já a partir do ano de 2022 pela
Concessionária;
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CONSIDERANDO que o Contrato de Concessão poderá ser objeto de novo aditamento a
qualquer tempo, inclusive quando do trânsito em julgado dos pontos controversos entre a
Concessionária e a AMR oriundos da Primeira Revisão Ordinária; 

CONSIDERANDO que a política pública de universalização ao saneamento básico não é um fim
em si mesma, tendo sido instituída com o objetivo maior de garantir a promoção da saúde pública
e a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado e dos recursos hídricos, como
princípios que regem o saneamento básico previstos no artigo 2º, III e VI, da Lei nº 11.445/2007; 

CONSIDERANDO a prioridade na manutenção dos investimentos na universalização e na
operação do saneamento básico é de relevante interesse público, uma vez que tem influência
direta na saúde e no bem-estar da população do MUNICÍPIO, bem como preservação do meio
ambiente; têm as PARTES entre si, justo e acordado, celebrar o presente aditamento ao Contrato
de Concessão n° 194/2016, conforme as condições a seguir estipuladas, regidas pela legislação
que disciplina a matéria.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Constitui objeto do presente aditamento formalizar a adequação do cronograma de
investimentos do CONTRATO DE CONCESSÃO pelos fatos e razões devidamente constantes no
Processo Administrativo n° 9-772/2021, conforme cronograma acostado no Relatório Final da
AMR como ANEXO II NOVO CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS E METAS.

1.2. O ANEXO II NOVO CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS E METAS foi proposto pela
CONCESSIONÁRIA, devidamente convalidado e ratificado pelo PODER CONCEDENTE, sob
interveniência e anuência da Agência Reguladora.

1.3. O ANEXO II NOVO CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS E METAS constante do Relatório
Final da AMR é parte integrante do presente instrumento, para todos os efeitos legais.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O presente aditamento é válido a partir de sua data de assinatura e entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Município.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO, que não tenham
sido modificadas ou conflitem com as disposições deste aditamento.

 

E, por se acharem justas e contratadas, firmam as partes o presente em 02 (duas) vias de
idêntico conteúdo e forma. Ariquemes/RO,

Ariquemes, 30 de dezembro de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADO
Í Á
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MUNICÍPIO DE ARIQUEMES

CNPJ 04.104.816/0001-16

ÁGUAS DE ARIQUEMES
SANEAMENTO SPE LTDA.

CNPJ 24.565.225/0001-53

 

Testemunhas:

 

1. _______________________

Nome:

RG:  

CPF/MF:

2. _______________________

Nome:

RG:  

CPF/MF:

 

Av. Tancredo Neves, 2166 - Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854
Contato: (69) 3516-2000 - Site: www.ariquemes.ro.gov.br - CNPJ: 04.104.816/0001-16

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LANA DE PAULA, DIRETOR
PRESIDENTE- AGUAS DE ARIQUEMES SPE LTDA, em 30/12/2021 às 15:24, horário de
Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por CARLA GONCALVES REZENDE, PREFEITA
MUNICIPAL, em 30/12/2021 às 15:58, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 16.426 de 16/04/2020.
Documento assinado eletronicamente por Rafael Klumpp de Miranda, Diretor Executivo, em
30/12/2021 às 16:17, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de
16/04/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ariquemes.ro.gov.br, informando
o ID 689194 e o código verificador C0C0FD8C.

Referência: Processo nº 5-22294/2021. Docto ID: 689194 v1

http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=022182
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=689194&CRC32=C0C0FD8C
http://transparencia.ariquemes.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=224459


 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n° 194/2016 112 

CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS 

 

Clicksign ebd7d7cc-d656-44b4-804a-2dc40b727e05
ID: 672585 e CRC: FCC966D8



 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n° 194/2016 113 

 

Clicksign ebd7d7cc-d656-44b4-804a-2dc40b727e05
ID: 672585 e CRC: FCC966D8



 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n° 194/2016 114 

Clicksign ebd7d7cc-d656-44b4-804a-2dc40b727e05
ID: 672585 e CRC: FCC966D8



 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n° 194/2016 115 

DEMONSTRATIVO DE METAS 
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